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Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE LEI  N°             /2015

AUTOR: Vereador Benilton Lucena
Institui no Município de João Pessoa a Virada da Saúde a ser realizada na semana do dia 07 de Abril – Dia Mundial da Saúde.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA aprova:
Art. 1° - Fica instituída no Município de João Pessoa a Virada da Saúde, programa de educação em saúde preventiva e desenvolvimento de ações organizadas pelo Poder Público, entidades da sociedade civil e da iniciativa privada, a ser realizada na semana do dia 7 de abril - Dia Mundial da Saúde, norteado pelos seguintes princípios e diretrizes:
I - desenvolvimento de ações programáticas nas áreas de assistência, educação e
vigilância em saúde;

II - utilização dos recursos humanos, materiais e físicos que se encontram sob a gestão da Rede de Saúde do Município;

III - divulgação da rede de recursos humanos, materiais e físicos que se encontram sob a gestão da Rede de Saúde do Município;

IV - regionalização dos serviços de saúde do Município de João Pessoa. 
Art. 2° -  A Virada da Saúde será constituída das seguintes áreas e medidas de atuação:

I - educação em saúde, com seminários, debates e campanhas de prevenção à saúde em todas as Subprefeituras da Cidade;

II - assistência à saúde, com atendimento clínico, realização de exames laboratoriais e de diagnóstico por imagem;

III - programação de mutirões específicos para diagnóstico e tratamento de patologias com grande demanda e de baixa permanência hospitalar;

IV - vigilância em saúde com ênfase ao levantamento de dados epidemiológicos e campanha preventiva diferenciada;

V - estabelecimento de parcerias com objetivo de integrar os serviços prestados pelas redes municipal e estadual de saúde com a rede privada de serviços, filantrópica ou não;

VI - promoção de parcerias com entidades da sociedade civil que se dedicam à área da saúde ou que se interessarem pela promoção de atividades de saúde em parceria com o Município de João Pessoa na Virada da Saúde;

VII - envolvimento de organizações sociais e parceiros do Município na Virada da Saúde, buscando contemplar o maior número de atendimento à população.


Art. 3° - A Secretaria Municipal de Saúde outorgará aos parceiros na Virada da Saúde um certificado de participação, permitindo-lhes a utilização na sua divulgação institucional.
Art. 4° -  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5° -   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 31 DE MARÇO DE 2015.

                                              BENILTON LUCENA
Vereador  -  PT
JUSTIFICATIVA
                    A presente propositura tem por intuito maior assegurar a sociedade a divulgação das ações organizadas do poder público na área da saúde.


Podemos afirmar, que no contexto atual das políticas públicas do governo existe  total integração entre as ações da educação e saúde, e por isso o projeto em análise  reforça a importância da divulgação das ações integradas do poder público, a sociedade civil organizada e entidades privadas.



Com  escopo, no art. 196 da Constituição Federal, é dever do município a prestação ao direito de saúde a todos igualitariamente, segundo dispõe:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação


A data definida como 07 de Abril, foi criado pela Organização Mundial de Saúde – OMS, como dia Mundial da saúde para promover a saúde pública nos mais diversos espaços da cidade.


A virada da saúde vem com projeto inovador na cidade de João Pessoa promovendo no âmbito da social e será um elemento agregador as políticas públicas.


Desta forma, considerando a relevância pública da presente proposição, contamos com o acolhimento da mesma nos termos em que se apresenta.
João Pessoa,  31 de Março de 2015.

Benilton Lucena
Vereador
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